
UFM ­ Unidade Fiscal do Município 

Definição: 

A UFM ­ Unidade Fiscal Do Município de Itajaí é o indexador utilizado para efeito de cálculo de 
atualização monetária dos créditos pertencentes à Fazenda Pública e como unidade de conversão 
aplicável aos valores expressos na legislação municipal, conforme disposições do Código 
Tributário Municipal. 

A UFM significava 46 unidades da UFIR até a sua extinção, agora tem sua expressão monetária 
fixada anualmente, segundo a variação acumulada do IPCA/IBGE (índice Nacional de Preço ao 
Consumidor Amplo), medido durante os últimos 12 (doze) meses, a contar do mês de novembro, 
adotado com a vigência da Lei 4.684 de 08/12/2006 e Decreto 8.090 de 29/12/2006. 

Para efeito de recolhimento em moeda corrente, o valor do crédito público será o resultado da 
multiplicação da quantidade de UFM pelo seu valor oficial, em moeda corrente, vigente na data do 
efetivo recolhimento, considerando­se na operação somente duas casas decimais (centavos de 
reais). 

A partir de 01 de janeiro de 2001, a UFM passa a ter a sua expressão monetária fixada de 
conformidade com o quadro abaixo: 

Exercício Fiscal Percentual Índice de Variação IPCA até 2002, e pelo IGPM, 
IPCA lei 4684 08/12/06 

 UFM em Real 

2001 5,02% 1,1175 51,40

2002 7,19% 1,1978 55,10

2003 16,34% 1,3935 64,10

2004 17,34% 1,6351 75,21

2005 11,90% 1,8296 84,16

2006 2,3864% 1,8733 86,17

2007 3,2650% 1,9345 88,98

2008 4,1150% 2,0141 92,65

Os índices utilizados, anterior ao exercício de 2001, como fatores de correção para os 
créditos da Fazenda são os da UFIR (Unidade Fiscal de Referência) de acordo com a 
tabela abaixo: 

2009                  6,4093%                                            2,1432                                                98,59


